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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de.:
Paranaita - MT

Em: 09/07/2001.

Atenciosamente,

~~~
Denise M~i~ da ~

Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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Senado Federal

Estado:

/MATO GROSSO
Município:

/PARANAITA

Data: 08/0212002

Nome do Responsável junto ao Programa lnterlegis:
IMARCIA ROSANA CAVALHER
(Pessoa autol'izada pela Càmara que esta realizando Oaceite)

Assistência Técnica
Empresa:

IJliD 7ft) M.!!JIrT,ÓI
Técnico:

/WAGNBR
DDDlTelefone Comercial:
/66-521 :6378

Dados dos equipamentos j'ccchidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB paralela /usb

1. Num.de série: IMMl6112305 :'>._ck
lXum. de tombamento: .1_O_O_O_5~6_2 _

Um ,"lierocomputadoJ' Novadala ND-PD500rr5007 com 256 MB de memória

Estabilizadores de potência mínima I kn ,Quantidade: I~(~)I~ ~

Em caso dto SIl\1 no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom. Rcgular, Ruim) IMUITO BOM'
l;'oi Mínistrado curso c'C' 3 horas?

SIWNÃO ISIM

Observa Õ"-,,
Quanto ao local e as condições foram atendidas confolme solicitado, não houve dífic-úldade na
instalaçào, devido as boas condições do local aonde vai fundonar os equipamentos.

!

(COloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente )

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima
especificados. __ _ '.

- :J /k~) - . Jríll')Data o !.i 10,2/.}OJ,2- Ass. !'G/-,uI'J,Pf'-/-,-~--------------\..--:/ ---~
"



SENADO FEDERAL . .. ...
Secretaria Especial do ltÍterlegis- SINTER

. Rubric ...-

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE
PARANAÍTA NO. PROGRAMA
INTERLEGIS .
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CONVÊNIO NO:MT-5 I08 1/2005 -' INTERLEGIS .

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional .:-Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, áiuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da .Comissão Diretora n° 4, de
. 2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julbo de 1999; neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÀMARAMUNICIPAL DE PARANAÍTA, com sede na Av.
Ludovico da Riva Neto, n° 435, Paranaita-MT neste ato representada por seu Presidente, Vereádor ITAGIBA
DELA JIUSTINA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e
condiçõesse~intes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular.a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Féderativa do Brasil e o Banco Interamericano. de Desenvolvimento, com os seguintes
objeti,:os, cuja e~ecução decorre~do co~um esforço e l~teresse dos convenentes:

I - promover .criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a -cessão de técnicas, conhecimentos,. programas e equipamentos
entre os convenentes;

IIJ - estimular a produção, captàção e disseminação de informação de interesse dos legisládores brasileiros, de
forma a demo~ratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas deacordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.0.1123/0C-BR. .

1.3 - Se necessàri~, poderão ser e'l'abafados e desenvolvidos pelos c(mven~n~e's, e~ conju~to, proj"etos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formaliZados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRffimCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA. os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIvA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
ComtÍnidade Virtual do Poder Legislativo;

III - el~boraros relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C_BR e nO Documento de Projeto
. BRA/98/0 IO, a partir de informaçõe~ fornecidas pela CASA LEGISLATIVA; ..

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las' disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos pará que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua pr~staçãode contas e. outrâs iriformações d~

-interesse d<;> ci~adão;

VI - peimilira utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

Vil: certificar junto' ao 'Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
DesenvolVimento (PNUD) o. uso dos eq~ipamentos e .programas insiaIados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA. .

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação d~s equipamentós. e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

. . .

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO; .

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, qUando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem; . .

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação dermidos pelo PROGRAMÁ
INTERLEGIS, divulgando-os entre às usuários credenciados pela CAsA LEGISLATIVA;

.'v '-adq~irirsuprirÍ1e~t6s (tais como ton.er e' papel para' ~pressora, disquetes, cd-rom reg~Váve1) e pagar os
'serviços de 'telecorilUnicaçãó, energia elétrica e 'provedor de internet;

VI ~manter a~alizadas as bases de dados sob sua. responsabilidade, wlocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; . .

VII - manter a;"alizadas asinforniações da CASA LEGISLA TIV A ~olocadas à disposição da Comunidade
.. Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VlII - promover a inclusão, a exclusão e' a: aiualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~:C ..'

, ",
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais .no uso dos equiparÍJ.entose programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltatido-se que os mesmos são de propriedade dó PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

. . .

4.1.I - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 -O recebimento dos equipameritos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defuridos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipanientos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

. I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES ..

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes. "

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por inicüitiva de qualquer dos convenentes,mediapte notificação escrita enviada com~no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .

Il - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
frnalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7,2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual; .

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e-mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal ~ SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditiv~s .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento' em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. .

Brasília, 08 de lY-f'tibvO de 2005 .

•
Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

(}íJ4f9 ' (j."I
Representante da Càmara MuniciPaL!!t:.taran~

,
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
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Relação de equipamentos destinados àsCâmaras
Municipais

'. Equipamentos:'

. .

01 (um) Microcomputador Novadata modelo ND P500~T550Z;
. 01 (uma)Impressora Lexmark modelo Optra E31O;
. 01 (um) Gateway3Côm Lan Modem 56 K;
01 (tim) Estabilizador SMS IlRE 1000Bi fax, net com controle .

•
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ESPÉCIE: Conn'nio n' : ~1T-SI0691200S - MODALIDADE: lnc-
~igib;lidade. OBJETO; Estabelecer c regular a partieipeçAo da Casa
Legi~lali"a no Programa Inlerlegis. confonnc (lS ICl1I1OSdo CQt1lralO
de Empréstimo, cdcbmdo entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c (> BANCO JtI.'TERAMERICANO DE DESENVOlVI-
MENTO _ SID. ASSINATURA: 12/121;'005. VIGÊNCIA: A {'QnLar
da dala de assinatura. cOm ,-ig.:n.i" equivalen\e d duração do Pro-
grama Inlcrlegilo. Signatário: pclt:>Senado FedC11lI:Dr.Agacicl da Sil-
va Maia. Direlor-Gernl. pelo Intcrlegi" Senador Ef",im Momis. pela
Conlralada: Câmara Municipal de Campo Nl"'O do Parl'CislMT -
VereadorWc~ Luiz Benedito

ESPECIE: C"""ênio n' : MT_S10721200S . MODALIDADE: [t>:-
xigibilidadc. OBJETO: Estabelecer c regular a participaçlo da Casa
Lq;islaliva no Programa Interlcgis. conforme Os ICrmoli do Conlnu('O
de Empréstimo. ech:braoo entre a REPÚBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO TNTERAMERICANO DE DESEf\,'VOlVI.
MENTO - BIO. ASSINAruRA: 26/1212005. VIGENCIA: A contar
da datll de assinatura. com vigi:ncia equi,,,lenle 11duraçKo do Pro-
grama lntcrlcgis. Signalário: pelo Senado Federal:Dr. Agacie! da SiI.
va Maia. Diretor-Geral. pelo InterkgÍ!;: Senador Efraim MOrRis. pela
COnlratadll.: Climara Municipal de Conf""""MT _ Vereador Volmir
Jos<' La1'7..ari

ESPECIE: Co:wênio nt : MT-Slfl73nOOS _ MODALIDADE, Inç.
xigibilidadc. OBJETO: Eslabelcccr c n:gular a participaç~o da Casa
Legi,lativa no Programa Interlegis. ronfonnc os lennO, do Conlnto
de Empréstimo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASil c I} BANCO TNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BIO. ASSTNAT1JRA, 26/121200S. VIGENCIA: A contar
da data. de assinatura. tom vigência equi'.aICllle 11duraçKo do Pro.
gram~ Inlm'1lis. Signalário: pelo Senado rcdcrnl:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Dire'.or-Geral. pelo Intcrlcgis: Senador Efraim Morais. pela
COnlratada: Cãmara Municipal dc DiamanlinolMT - Verc.1dor Ju,iano
Lincoln

ESPECIE: Convênio n' : MT_SIlJ7612IOS _ MODALIDADE: loe.
xigibilidade. OBJETO: Estabelecer c regular a panicip~çllo da Casa
Legislativa no Programa. loterlegi!>. conronne 05 tCT1110Sdo ContraIO
de Empr6.timo. celeh",do entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO I:-JTERAMERICANO DE DESl::"NVOLVI.
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 26/111200S. VIGENCIA, A ronlar
da data de assinatura. com ,.igêneia equi,alente 11duraçilo do Pro.
grama Interlcgis. Signatário: pelo &nado Federal:Dr. Agadel da SiI.
v~ Maia. Direlor-Geral. pelo Interlcg~" Senador Erraim Morais. pela
O>nLratada: Câmara Municipal de Matup,;/MT - Verrodor An1Ônin
Pereira Sobrinho

ESPECIE, Convenio n' : MT.SI077/200S _ MODALIDADE: Ine.
xigihilidarle_ OBJETO: E.'labdecer C regular a panidpaç!o da Ca••
Legislati"a no Programa Inlcrlegi •. ennlnrme O!' ttrnlM do COnl"",,
de Empréstimo. celebrado enm a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL e o flANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTa - BID. ASSI:-JATURA: 09!llI2IOS. VJ(.iENClA, A comar
da dala de assinatura. com vigência equivaleme à duraçiln do Pro-
grama Intenegis. Signatário: pelo Senado fcdcn.I:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Direlor-Geral. pelo InlcrlC}!i,: Senador Efroim 1\.10rnis.pela
Contratada: Climarn Municipal de Mims",,1 D'Ocstc/MT _ Vereador
Cíecro Tenório de Albuquerque

ESPECIE: Convenio n' : MT.51080/2005 _ MODALIDADE: Ine.
xigibilidade. OBJE1U: ESlabelecer c regular a parlicipaçlo da Ca.••.•
Legislui"a 00 Programa Inlerlegis. confonne os termos do Conlralo
de Empréstimo. celebrado col", a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL C u BANCO INTERAMERlCANO DE IJESENVOI.VI-
MENTO . BIO. ASSINATURA: 20/12/2OOS. VlGENClA: A contlU"
da data de assinatura, com vigmeia cqui,.alcnle à duraç;'io do Pro-
gmma lnterlegis. Signalário: pelo Senado Fedcral:Dr. Agacicl da Sil.
va Maia. Diretor-Go:nl. pelo Inlerlcgis: Senador Erroim ~10rais, pela
Controlada: C;jmara Municipal de Nova X.vanlin •.•.MT • Vereador
Manoel José da Silva

ESPECIE: <::Dnvemo'-';'~MT~SI(81)200S • MODALlDADL lne.
xigibilidade. OBJETO, E,lAbel~"<,c-re regular. l'anicipaçln da C•.••.•
Legisl.liva no Progrmnn Interlcgis. conforme o, te~ do Conlrolo
de Empréstimo. celebrado enlre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DEõSENVOLVI_
ME:-JTO . BID. ASSINATURA: 08112nOOS. VIGENCIA: A comar
da dala de •."inatura com vigência CGuivalenle à. du"'o;!o do Pm_
grama lnlorlegis. Signalário: pelo Senado federol:Dr. Agaciel da Sil-
va Mai •. DirelOr-Geral. pelo Inlcrlegis: &nador Efroim Morai~ peln
Contl1l\ada' ClJJiiiii':'MiJiiii:iji3I,dC:Pã!iiliifWML~ Vereador lLagiba
Dela Jiuslina

ESPÉCIE: Con,.ênio n' : MT-SI081/l00S - MODALIDADE: lne.
xigibilidade. OBJETO: Estabelecer c regular a panicipaçilo do C~a
Legislaliva no Programa Interlegis. coaf""",, oS termOs do Contrato
de Empréstimo. eelobrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL C O BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSINAT1JRA, 2ti/l21200S. VIGENCI"" A conlólr
da data de assinatura. cOm '.igêneia cqui,.alcnte iI durnçlo do Pro.
grama Inlerle8j~. Sigoatário: pelo S<:nado fcderal:Dr. A8leid da Sil-
va Maia. Direlor-Geral. p~lo Interlegis: Senador EfnUm Morais. pela
Contratada, Câmara Municipal de ParanaliogaiMT - Vereador Agui-
naldo Maciel Melo

ESPÊCIE: Coo"cnio n' : MT-SIORS/200S - .\lODALlDADE: Ine-
,igibilidarle. ORJETO: E<tabcleccr ~ regular a participação da Casa
l.egislal;.-a 00 Programa lnterlegi •••conljumc 05 lermos do Corllrmo
de EmprêMimo, celebrado enlre a REPUBLlCA fEOERATl\'A DO
BRASIL c o flANCO INTERAMERICANO DE DESE.'l"VOLVI-
MENTO - B!D. ASSINATURA: 20112120115.VIGÊNCIA: A conHU"
da data. de msinalUra. com vigência equi"alcnte B duraç-!n do Pro-
gmma Inlerlegi~, Signatário: pel" &nado Fcdcral:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Direlor-Ucral. pelo InlCrlegi~: Senadllf Erraim Morais. pela
Controtada: Câmara Municipal de Rondon6poli,/MT _ Vereador
Mohamab Kh,lil Zeller

ESPECIE: Convênio n' : MT.SIOUI2IOS _ MODALIDADE: Inc_
aigibilidado. OBJETO: E,robelcccr ~ regular a participlÇKo d~ Casa
Legislali'" no I'rograma Interlcg~'. conf~nne os lermos do (;onl"'lO
de Empréstimo. celebrado entre a REPUBllCA FEDERATIVA DO

~~~Õ.e R~D~~~1~1mL.~~~I~~~~0 v?G1~~I~~~?;"~;
da dilUI de a"inalUra, com ,.igência equivalenle n duração do Pro.
grama Inlerl~gis. Signatári<l: pelo S<:nado fedcral:Dr. Agadcl d. Sil-
"" Maia. Direlor.Gem!. pelo Inlerleg;s: SClladnr Erraim Morais. pel.
Contratada: C!nurn Munidpal de Sallo do C/'uIMT • Vere.dor Ja_
dilson AI"cs dc 50""--1
ESptCIE: Convmio n' : MT.51087/2ooS _ MODALIDADE: lne.
xigibilidade. OBJETO, Estabclcecr c n:gular a l'""icil'~ão da Casa
Legi,lativa no Prog",ma Inlerlcgil. conf~nne n~ termos do ContraIo
de Empré..tim<l. celebrado enlTC a REPUBllCA fEDERATIVA DO

~1~~Wj.e fl~DB~~~I(~1f~~~~~~~0 v~EÊ~gA~N:~~,\~;
da dala d<: lI.Sl>mntura.com vigência equivalcole Él duraçllo dn Pro.
grtlml Imerlegis. Signat.:\rio, pclo Senado I'cdcral:Dr. Agnciel da Sll.
va Maia. Direlor.Gem\. pelo Inlcrlegi,: Scnadnr Efraim Ml'>rais.pela
Contratada: CâflUlra Municipal de Somo Ant60io do Lc••.erger/MT .
Vereador Vgo da O>occiçào Padilha

ESptCIE: Corl"ênio n' : MT.SIO~WZOOS - MODALIDADE: Inc.
xigibilidadc. ODJETO: E."abclccer e regular a panieipação da Casa
LC}!islaliva nO Progmma Inlorlegis. eonf!,nn~ o~ lenno~ do CootralO
de Empréstimo. cclcbmdo enue a REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
ME.,''1TO- BlO. ASSINATURA: 27/1212005. VIGÊNCIA: A e""lórr
da dll1a de lIMinalUrn. rom vig~ncia equi,,,lcnle ;i. duraçiln do Pro-
grama Interlegis. Signalário: pelo Senado federnl:Or. Agaeiel da Silo
"a Mai!. DirClor-Geral. pelo Interlcgis: Senador Efraim Morais. pela
CommUldn: Câmara Municipal de SinnplMT _ Vereador José Pedro
Semlini
ESPÉCIE: Coo,,<!nio n' : MT.51090/200S • MODALIDADE: Ine_

~~;II~~i~~~~~:;:~~a~:~l~~f:.~o~;:,::~~i&:Çd~~:o~~
de Empréslimo. celebrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o flANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO. AIO. ASSINATURA: 15112/20n~, VIGENCIA: A conlllJ"
da dOIa de a"inau,ro. eom vigencia cqui,'alente à duraç~o do Pro-
grama Inlcrlegi5. Signa!!rio: pelo Sen.do fedcrnl:Dr. Ag.ciei da Sil_
'.a Maia. Diretor-G=l. pclo Inlcrlcgl.: Senador Efraim Morois, pela
Contratada: Câmam Municipal de Scrri~!MT . Vereador Saotinho
Agu~linho Salemn
EõSPÉClE: Convénio n' : At..2705RI200~ • MODALIDADE: Ine_
xigibilidade. OBJETO: [.5Lahclcccr e regular o panieipaçKo da C"""
[."Sislnli"a nO Programa Interlegis. e-onr!,nne os tennos dn COIlIJaIO
dc Emprtslimo. eclcbrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
flRASIL e o flANCO I:-JTERAMERICA:-JO DE DESENVOLVI_
MENTO - BID. ASSINAruRA: lJll1l211116 VIGÊNCIA: A contar
da data de a~.inal"m. com ,'igi:ncia equivalente n duraçao do Pro.
grama loterlegis. SignaLário: pelo Senado Federal:Dr. Ag~eiel da Sil_
va Maia. Diretor-Gcral. pelo Inlerlegl5: Senndor Efmim Morais. pela
COnlralada: c.~mam Municipal de Gi18U do f'onciano/AL • Vereador
Jaroa$ Pereira Lopes

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

..••VISO 11E l.IC1TAÇ,;,O
I'Mf:(;,\O ,••~ 8ti!!ilIl6

ODJETO: PREGãO ELETRôNICO. Regislro de Preços para a aqui.
siç!n de carrinhos para tran'prnte de procCSSCtS.eoofonnc llS el-
pecilíc8Ç'Ô<.~do Anexo I e as condiçôcs eSlabelecida.. no Anexo 1II
Ala de Registro de Pre,os. TOlal de ile", Lieiad",: oo2סס _ Edital
24111noOti de 12hOOàs 17b5':1. Endereço: Praça dos Trés Poderl.'j;.
Edificio Ancao I. 3 andar .•• 11a 3S1. Plano PilolO - BRASIUA - DF
. Entn:gll da, Prnposlll.." a panir de 24/1112006 às IlhOO nn lile
wv.w,eompra,<net.gn, ..br Abertura das Prop<l'>ta.,: 07111nOO(, às
14boo ~ile www.tumprasnct.go\".br . Infonnaçllcs Gerais: () edital
enenntrR'SC di'pool,"<'1 para e-onsulla e download o<>s siti",
wv.w,slr.gn".br e www.eoml.ra.nel.gov.br. Também cslá à. dispo,içi\<l
dm iotcrcssodns na Comillilo l'cJmanenle de licilaç~O. 10c:a1i7.•.da no
3 andar do Ed. Aono I. :<nlao 3S2. da., 12h à. 19h. ft(Ie",lO de R$
0.3S por folha.

UH:'; \'lOr"ZAGA DE C,>,RVALHO
r,egnçin)

(SlDEC - 2.lillnOO6) 040001.00001_20116NEOOOI83

RESUl TAOOS I)f; .l(;l..GAMENTOS
I'Rn; ..\O N°11-;11001\

O Pregoeiro do STF comuoiea que no Pregâo Ele1rÓnico n
R7120116eonlralaçKo de cmp:"CSn~'Spttlali7.ada pam cessão do direito
de mo ilimita.do dc romp05içõcs e gravações mu,icai, para sino
cronização de prodUÇÕ<.'5audiovisuai, do STF declarou yencedora a
empresa Exemplus ComuniclIÇãn & Marketing Ltda

(SIDEC - 13/1 t/2fl1l61 041lOO1.ooflOl-20n6"1Eoolll~3

PREGÃO ,,~ 9312006

O Pregoeiro do STF comunica aos intoressa<!", no Pn:gão
EIe'mnÍl:o n ':IJI20()6 aqui,içãn de cabo de rede UTP e do pacb <:ords
. que declarou vencedora do certame a empresa Kri,ta Eletrônica LI_
da .. para O itcm 111.Não !>ou,.e prop'''ta "cr.eedor-a pl!'" o item 02-

GEn':iLlO \,,\Z

(SlDEC - 1]/1112(06) 040ool.OflOOI-200óNEOOOllU

DlRETORlA-GERAL

EXTRATO DF. INEXIGIBILIDADE DE L1CIT.<\ÇÃO

N" proccs.<.o:321>837.Ohjelo: panicipação de servidores do STf no
evcnto Funcionamento InlCmOde Comissão Parlarncmar de InquérilO
- CPI- Contralada: lns;ilulO d05 Magimado:s do Distrito Federal _
IMAGIDF. FundamcnlO Legal: inoci~-II do art. 2S ele o incis,", VI do
ano 13 da Lei n. 8.6li6I'H. Dedaração de Inexigibilidade: em
lU 1.2006. por Clênio MOfOira Ca.'ta~nn. Secrctâriu de Adminis-
lração, Ratificação: em 2l.l1.~006. por Si'l'io José Amérieo Pe-
dreira. DirelOr.Geral.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

A\'ISOS DE: L1CITAÇ. .••O
PREGÃO N" 84/2006

OBJETO: PREGIO ELETR6NICO _ RegisltO de preços para aqui.
,ição de material de expedienle. Tnlal de bens Lieilados: OOllS3 .
Edital: 24/11/2006 de IOblO •.• 12hOOc de 13b às 17h59 Endereço.
Compra",et Asa sul _ BRASIUA . DF . Emn:ga das Propostas: a
partir de 24.1llnOO6 às IOhOODOsit" ,,'Ww.compra.<oet.go' ..br. Aber.
lura das Prnponlas: 07/12/2006 às lJhOn site " .••.'w.cnmprasnel.gov.br
Informações Gerai,: Edimllambém dis!""ni"el no .,hio www.slj.gov.br
ou n. sala da CPL. mcdiame n recolhimcnlO de RS 0.30 a cópia.

RAHCH[L BI,l:MGARTNER AlE:"C,>,R
l'rc'"~,,,;,-a

lSlDEC . lJ/II/200til OSOOOI.OllllJ6.-2006:'11EOOIltil

PREGAu N" MM!!OO6

OBJETO: PREGIO ELETRôNICO _ Aqui.~içãn de lorncims delnJ-
nicas para lavu6rios. ToIal de Ilens liciLado,: oo1סס Edital:
24/1112006 de 100000.is 12hOOe de 13h à, i7hS9 . Endereço; Com-
p",-""el A.'illsul - flRASILlA - DF Entrega da.' ProPOSta5:a p.rtir de
24/1112006 li, IOhOO00 site Wl'w.eompra.nCl.gndr.- Abcrtura da>'
Propostas: 07/12'2006 às l4hOfl .sile www.comprasn<tgov.br . In-
ronnaçõc~ Gerai,: Edilal lamb<'m di'ponivcl no silio www.slj.go •..br
OUna sala da CPL. mediante o recolhimen1<) de RS 0.30 a cópia.

RArA[L DE Ff(;ULlREDO SANTOS
P:q':,,,,ir'-,

(SIDEC - lJllln006) OSOool-02006_200fl:-JEOlIOIII

RF'-<;lil.T..••I)()S DE JULGAMENTOS
PREGÃU I';~ B!211(l()

O Pn:gociro. designado pela PO:1.!riao 7&00. de 2S.0S.06.
do Suporior Tribunal de Jusliça. com""iea O re~ultado dc julgam",:!o
da licitação em ~"pigrare. VENCEDORA: Megadala Dislribuidora de
ProdulO< de Infonnática Lida

WALTEII OIS'-<EY NIII.[TO COST,\

ISIDEC _ 23.111/20(6) OSOOOI.1I1006-2006NEllOOlll

PREGÃO N" &fI12006

A Pregoeira. designada pela Ponaria n 7lí1DG. de 2S.05.06.
do Superior Tribunal de Justi, •. mmu:lica o resultado de julgamenlO
da Ikilação em epigrafe. VENCEOORA: Coromirio Edilora Gráfica
Ltda. hcn~ I e 2

RAlICHEL BREMGAR1'NER Al.ENCAR

(SIDEC . 23/11/20(6) OSOOOI_lllOO6-200tiNEOOOIII

http://www.eoml.ra.nel.gov.br.
http://www.slj.gov.br
http://www.slj.go
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

IfTTERLEGlI
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•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194f2008-GABINTfSINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0CfBR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98f010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~~ ..~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Paranaíta
Av. Ludovico da Riva Neto, nO435 - Cx. Postal 31
Paranaíta - MT
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Paranaíta

Avenida Ludovico da Riva Neto, nO435 - Cx. Postal
31 - Centro
Paranaíta - MT
78590-000

'/'86mm

AR

UF PAis I PAYS

J
NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

. DEMS .

O SEGURADO I VALEUR Dt=CLARÉ

:ECEBIME ;TO CARIMBO DE ENTREGA!.IP:T10N UNIDADE DE DESTINOrJi -.D. l BUREAU DE DESTINATION

FC0463 f 16

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

75240203-0

I



TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATNES DE LlVRAISON

------- ---.--"
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UNIDADE DE

I,
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU R,t.7!t:I_C::I':'I~_'~I_"'''''''_'''","'~~_•. '. 'ÉDITEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO!

CIDADE I Lo{'

MÁRCIO SAMPAIO LEÃOMAIÚ)UES
Diretor da Seçretaria Especial do lnterlegls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70. \ 65-900 - Brasília - DF

BRASIL
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